
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO IJSPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL NU. 2.419, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

uspÕB soBRE A cRrAÇÃo un cARGo DB

PRovTMENTo EM courss,Ã.o No Ânlnmo
DO PODBR EXECUTIVO MUNICIPAL.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECFTAI- FI-oRIANo, ESTADo oo pspÍzuro

SANTO, no uso de suas atribuições legais, fàz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica criaclo, no ârnbito da estrutura adrninistrativa do Poder Executivo Municipal de

Marechal Floriano/ES - Lei Municipal n". 56512005, 01 (um) Cargo de provimento em

Comissão Chefe de Engenhalia, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

- Referencia C-E-3, no valor de R$ 2.200,00 (clois rnil e duzentos reais).

Ãrt.2u - As atribuições do cargo de Chefè de Engenharia, corresponclem em:

[ - Assessorar o Secretário Municipal de Obras fbrnecendo claclos e informações relativas às

cornpetências do Setor de Engenharia, fornecencìo apoìo técnico;

lI - Promover levantaurentos, auáiises e relatórios de ìnlonnações relevantes ao processo de

caráter técnico de Engenharia;

III - Realizar estudos, projetos, lnapeamentos, pesquisas e levantar indicadores necessários ao

acornpanharnento técnico das ações do Setor cìe Engenharia;

IV - Prornover ações de capacitação a servidores do Setor de Engenharia;

V - Encar¡inhar dados e infonnações técnicas para os órgãos do Setor de Engenharia;

VI - Representar a Secretaria e1n encontros, seminários, reuniões e em outros espaços, quando

necessário; e

VII - Executar outras atividades correlatas ou qLre lhe venharn a ser atribuídas.

Parírgrafo Único - O Chefe cle tìngonharia deverá possuir fonnação em Nível Superior ctn

fingenharia Civil, coul seu respectivo registro no conselho de classe.

Art. 3" - lìica criaclo, no âmbito da estrutura adrninistrativa do Poder Executivo Murnicipal de

Mareclral Floriano/ES - Lei Mr¡nicipal n".56512005,01 (um) Cargo de provimento em
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Cornissão Chefe do Setor de Fiscalização e Postura, lotado na Secretaria Municipal de Obras

e Serviços Urbanos - Referencia C-E-3, no valor de R$ 2.200,00 (dois rnil e duzentos reais).

Parágrafo Único As atribuições do cargo de Chefe de Fiscalização e Postura,

compreendeûr em:

I - Acompanhatnento da Execução de atividades sem a devida licença municipal/estadual ou

federal;

II - Fiscalização e acompanhamento referente a Obstrução de calçadas/espaços públicos;

III - realização da Publicidade inegular, poluição visual ou sonora, distribuição de panfletos

e fìyers ern locais e/ou de fonna rrão autorizados,

IV - Acornpanhar as condições de higiene, limpeza e estética das indústrias, comércio e

prestadores de serviços;

V - Coibir exposição de mercaclorias em locais inaclequados;

VI - Verifìcar horários cle funcionamento das feiras livres, bem como condições de higiene,

licenciamento e uso do espaço;

Art.4" - Fica criado, no ârnbito da estrutura adrninistrativa do Poder Executivo Municipal de

Marechal Floriano/ES - Lei Municipal n". 565/2005, 05 (cinco) Cargos de provimento em

Cornissão Cliefè de Operador de Máquina, lotados na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Urbanos - Refèrencia C-E-3, no valor de R$ 2.200,00 (dois rnil e duzentos reais).

Parágrafo Unico - As atribuições do cargo cle Chele de Operador de Máquina, correspondenl

em

I - Configurar as rnáquinas para iniciar um ciclo de trabalho;

lI - Controlar e ajustar configurações de máqr"rinas (por exemplo, velocidade);

III - Alirnentar máquinas semiauton-ráticas com rnatérias-primas ou peças;

IV - Preparar as máquinas (calibração, limpeza eIc.) para iniciar urn turno de produção;

V - Testar a operação de rnáquinas periodicarnente;

VI - Manter históricos de atividades:

Art. 5" - Fica criaclo, no âmbito da estrutura adrninistrativa do Poder Executivo Municipal de

Mareclral Floriano/llS - Lei Muuicipal nn. 56512005, 03 (três) Cargos de provirnento em

Cornissão de Chefe de Controle cle Iìrota de Caminhão, lotados na Secretaria Munici

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano/ES. CEP: 29.255-000
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Obras e Serviços Urbanos - Referencia C-E-3, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos

reais).

Parágrafo Unico - As atribuições do Cargo de Chefe de Controle cle Frota de Carninhão,

correspondeln eln:

I - Acornpanhar e rcalizar verificações e manutenções básicas dos veículos;

II - Vistoriar os veículos e providenciar a manutenção, comunicando as falhas e solicitando os

reparos necessários;

III - Efetuar reparos cle etnergência nos veículos; executar outras tarefas de mesma nalureza

ou nível de cornplexiclade associada;

Art. 6" - Fica o Executivo Municipal aulori'zado a abrir créditos aclicionais necessários à

irnplaritação desta Lei obedecido o disposto no art.43, da Lei n',4.320164.

Art.7n - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES,17 de Janeiro de2022.

O CARLOS LORENZONI

Prefeito Municipal 
Prefeitura lvlurriciptrl clu iviarechal Floriano

SANCIO

QUE RECEBE O N

EM, /

ITO MUN

Projeto de Lei nn. 006/2022 - Autor: Podcr Executivo - João Carlos Lorenzoni
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